PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 018/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1023/2014 ACRESCENDO NOVOS EVENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica ampliado o calendário de eventos previsto no anexo da Lei Municipal nº 1023/2014, de 02 de abril de 2014, conforme o abaixo especificado:  

	Desenvolver atividades referentes ao Dia das Mães.
	Maio
	Fortalecer os laços afetivos na família valorizando as mães como elemento fundamental na constituição do grupo familiar:
- Alimentação;

- Transporte;

- Contratação de empresas para prestações de serviços;

- Contratação de profissionais;

- Despesa com alimentação;

- Distribuição gratuita de materiais.



	Desenvolver atividades referentes ao Dia dos Pais.
	Agosto
	Fortalecer os laços afetivos na família valorizando os pais como elemento fundamental na constituição do grupo familiar: 

- Alimentação;

- Transporte;

- Contratação de empresas para prestações de serviços; 

- Contratação de profissionais;

- Despesa com alimentação;

- Distribuição gratuita de materiais. 






Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 22 de abril de 2022.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

                                M E N S A G E M   D E   E N C A M I N H A M E N T O
                   PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 018/2022
Remetemos, em anexo, o Projeto de Lei nº 018/2022 que tem por objetivo de alterar a Lei Municipal nº 1023/2014 de 02 de abril de 2014, que estabelece o calendário de eventos do Município, acrescendo eventos relacionados ao dias dos Pais e das Mães, pela importância que essas comemorações tem para a comunidade.

O dia comemorativo às mães e aos pais é normalmente desenvolvido no Município, todavia com as limitações que são atinentes aos eventos que não formam o calendário.

Com a inclusão destes dois dias no calendário de eventos, está-se oficializando permanentemente o desenvolvimento destas atividades e facilitando sua organização anualmente.

Desta forma, cientes da importância da maternidade e paternidade à toda a comunidade, cuja real dimensão é sentida quando se realiza em cada um de nós, justifica plenamente que se crie a distinção que está sendo concedida a estes dois eventos.
Em nosso entendimento o projeto atende ao interesse público, motivo pelo qual esperamos que seja aprovado.

Sem outro particular, na oportunidade reiteramos ao Poder Legislativo nosso apreço e consideração.

Cordialmente
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
